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ATA Nº 43 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA COREMU 

 

 

Ata da sessão ordinária da COREMU nº 43 

realizada em 13 de agosto de 2021, às 10h, 

virtualmente, por videoconferência. 

 

Aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte um, na sala virtual, 1 

https://meet.google.com/hdu-jkve-dnp, às dez horas, reuniu-se o colegiado da COREMU com a 2 

presença dos seguintes membros: Carmen Leontina Ojeda Ocampo Moré (Tutora Psicologia 3 

RIMS), R en a t a  Goulart C as t r o  (Coordenadora REMULTISF), Luiz Fernando Gil 4 

(Coordenador RCTBMF), Daniele Delacanal Lazzari (Tutora Enfermagem REMULTISF), 5 

Gabriele Rockenbach (Tutora Nutrição REMULTISF), Cassiano Ricardo Rech (Tutor Ed. 6 

Física REMULTISF), Gisele Cristina Manfrini (Subcoordenadora da COREMU), Jussara 7 

Kasuko Palmeiro (Tutora Farmácia RIMS), Maria Isabel D’Avila Freitas (Tutora 8 

Fonoaudiologia RIMS), Michelly Laurita Wiese (Tutora Serviço Social RIMS), Rejane de 9 

Farias (Preceptora Psicologia RIMS), Janaina Mariane Corrêa Salvador (Residente 10 

REMULTISF), e como convidados: Bruno Gonçalves Gavião (Residente REMULTISF) e 11 

Victor Felipe de Assis (Residente REMULTISF) sob a presidência da profa. Flávia 12 

Martinello coordenadora da COREMU. A coordenadora abriu a sessão saudando os presentes.  13 

Item 1: Ordem do dia. A coordenadora apresentou a ordem do dia e em seguida solicitou a 14 

inclusão de mais um item de pauta referente ao pedido de uma vaga de residente de 15 

Fonoaudiologia na Área da Saúde da Mulher e da Criança - RIMS / Solicitante da vaga: 16 

Departamento de Fonoaudiologia, foi colocada em apreciação e aprovada por unanimidade. 17 

Item 2: Aprovação da Ata da Reunião Ordinária do dia 11 de junho de 2021. Foi colocada 18 

em apreciação e aprovada por unanimidade. Item 3: Aprovação da Ata da Reunião 19 

Extraordinária do dia 03 de julho de 2021. Foi colocada em apreciação e aprovada por 20 

unanimidade. Item 4: Informes. A profa. Flávia informou sobre a solicitação de desligamento 21 

da residente Karina da Silva Rocca - Programa de Residência Multiprofissional em Saúde da 22 

Família, turma 2020. Ela informou que tal solicitação foi por motivo de nomeação em concurso 23 

público da Prefeitura Municipal de Penha (edital 001/2019). Em seguida, a residente Janaina 24 

Mariane Corrêa Salvador (REMULTISF) perguntou como estavam os trâmites do processo de 25 

solicitação de certificados dos residentes da REMULTISF. Ao mesmo tempo, informou que o 26 

Iuri Salvador Martins (ingressante da turma de 2019 REMULTSF) entrou em contato para 27 

informar sobre o não recebimento do certificado até o momento. Na sequência, a profa. Flávia 28 

explicou como eram realizados os trâmites para a certificação dos residentes da COREMU. 29 

Ainda, disse que o processo de certificação da turma de 2019 havia demorado por conta do 30 

atraso do envio do relatório, mas que depois de tramitado na COREMU, o mesmo já havia 31 

tramitado no CCS e estava no DAE para emissão dos certificados. Na sequência, o residente 32 

Bruno Gonçalves Gavião (REMULTISF) informou que houve uma reunião da Comissão 33 

Intersetorial de Recursos Humanos e Relação de Trabalho do Conselho Nacional de Saúde no 34 
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dia 10 de agosto de 2021. Disse que estavam presentes na reunião os representantes do 35 

Ministério da Saúde, representantes do MEC e os fóruns que compõem o movimento de 36 

residências, os quais são constituídos pelos fóruns de preceptores, tutores, coordenadores e 37 

apoiadores. Em seguida, falou que na reunião foi discutido, como pauta única, o Plano Nacional 38 

de Fortalecimento das Residências em Saúde. Ressaltou que desde 2019 a portaria convocando 39 

constituição da CNRMS está para avaliação jurídica para publicação. Além disso, foi discutido 40 

sobre o reajuste da bolsa salário dos residentes. Relatou que a Mayra Pinheiro tinha falado na 41 

cerimônia de apresentação do plano de fortalecimento das residências e nas redes sociais ligadas 42 

à presidência da república que ocorreria o reajuste, no entanto, a informação não consta 43 

formalmente no plano. Também que estaria sendo publicado uma nova portaria sobre o reajuste 44 

da bolsa dos residentes, mas que no momento não teria nada formalizado oficialmente. Por fim, 45 

disse que no mês de agosto sairia o novo Edital para seleção de preceptores para pagamento de 46 

bonificação no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Ao mesmo tempo, a profa Flávia 47 

disse que solicitou aos coordenadores que mantivessem as listas de preceptores atualizadas e 48 

enviassem à COREMU para o devido cadastro dos mesmos no Sistema Nacional de Residências 49 

em Saúde – SINAR. Falou que o TAE Jeferson - Secretário da COREMU – tinha realizado um 50 

teste no sistema cadastrando um preceptor com o intuito de verificar os dados necessários que 51 

seriam solicitados pelo sistema no momento do cadastro. Respondeu que precisaria só o nome 52 

completo, CPF e e-mail. Item 5: Solicitação de trancamento de Sthéfani da Cruz Rosa, 53 

Fisioterapeuta R1/ RIMS, devido a problemas de saúde (transtorno de pânico e ansiedade 54 

generalizada). A profa. Flávia informou que foi recebida a solicitação de trancamento, 55 

inicialmente sem o atestado. Falou que estava em contato com a residente há dois meses no 56 

intuito esgotar as possibilidades de permanência e tentar garantir o direito de solicitação de 57 

afastamento pelo INSS. A residente não consegue afastamento por licença de saúde por não ter 58 

tempo de contribuição comprovada. Em seguida, o professor Cassiano fez algumas observações 59 

referentes ao pedido de trancamento da residente sugerindo que a COREMU só aceitasse o 60 

pedido se o mesmo fosse condicionado aos trâmites que deverão ser seguidos para aprovação 61 

da Comissão Nacional de Residência em Saúde – CNRMS. Foi colocado em discussão pelos 62 

membros e aprovado o trancamento, nesses termos, por unanimidade. Item 6: Discutir e 63 

aprovar em que esfera aprovar a relação de orientadores de TCR (NDAE ou COREMU). 64 

A profa. Flávia informou que ficou definido esse item como obrigatório no relatório final dos 65 

programas de residência e que precisa ser discutido o âmbito da aprovação da relação de 66 

orientadores de TCR. Após ampla discussão pelos membros, foi aprovado o encaminhamento 67 

para a aprovação da relação de orientadores no âmbito dos programas (NDAE) e que, para isso, 68 

os preceptores, tutores ou professores orientadores tem que ter a formação mínima exigida de 69 

mestrado e estar vinculado ao programa. Item 7: Discutir e aprovar o formulário de 70 

avaliação dos cursos para o relatório final. Relatora profa. Gisele Cristina Manfrini. A 71 

profa. Flávia lembrou que foi discutido sobre o relatório final dos programas da RIMS e da 72 

REMULTISF na reunião do dia 18 de junho. Ressaltou que foi decidida a permanência do 73 

resultado de uma avaliação do curso no relatório final. Citou que o formulário deve ser geral e 74 

não abordar especificidades de cada programa. Em seguida, a profa. Gisele apresentou o esboço 75 

da proposta para instrumento de avaliação das residências - COREMU/UFSC. Como a proposta 76 

ainda não está finalizada, após discussão, como encaminhamento, foi decidido que esse item 77 
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voltará a ser discutido na próxima reunião da COREMU. Item 8: Análise do pedido de 78 

transferência da residente Amanda Guedes – USP-RP para a REMULTISF. Relatora 79 

profa. Renata Goulart Castro. A profa. Renata fez uma breve contextualização do pedido e a 80 

proposta de integralização curricular que ela e a profa. Janaína realizaram. Foi discutida que 81 

essa solicitação precisa ser encaminha à CNRMS para aprovação e que a aprovação fica 82 

condicionada à concordância da instituição de origem efetuar o pagamento da bolsa e da 83 

bonificação do programa Brasil Conta Comigo do MS. O residente Bruno comentou que 84 

algumas transferências têm ocorrido em outros programas sem a autorização da CNRMS 85 

quando a instituição de origem sem compromete a continuar com o pagamento da bolsa. Em 86 

seguida, foi colocado em apreciação pelos membros e a transferência foi aprovada, nestes 87 

termos, por unanimidade. Item:9 Apresentação do cronograma do Edital do Processo 88 

seletivo para ingresso de residentes em 2022. A profa. Flávia iniciou dizendo que o processo 89 

de solicitação de dispensa de licitação para contratação de fundação de apoio havia retornado 90 

para ajustes, mas já tinha retornado ao trâmite para análise da PROAD e do setor Jurídico da 91 

UFSC. A profa. Flávia falou que, segundo o prof. Cassiano, a COREMU teria uns R$ 20.000,00 92 

(vinte mil reais) em conta e com essa reserva já seria possível realizar o processo seletivo, então 93 

já adiantou a conversa com a FEPESE. Disse que edital estava definido com as três etapas, com 94 

os critérios de avaliação aprovados na última reunião da COREMU e que faltava apenas o 95 

sorteio das vagas destinadas às ações afirmativas da RIMS. Além disso, falou que o cronograma 96 

não foi proposto pela COREMU, mas pela FEPESE. Em seguida, projetou o cronograma com 97 

as datas sugeridas para a realização do processo seletivo. Item10: Solicitação de uma vaga de 98 

residente para Fonoaudiologia na Área da Saúde da Mulher e da Criança (RIMS / 99 

Solicitante da vaga: Departamento de Fonoaudiologia. A profa. Flávia informou que foi 100 

encaminhado pela profa. Elena Blase – Chefe do Departamento da Fonoaudiologia, o ofício nº 101 

29/FONO/2021 e os termos de compromisso das professoras do departamento se 102 

responsabilizando pela tutoria do residente sem influenciar na carga-horária das demais 103 

atividades na UFSC. O ofício tratava da solicitação de uma vaga para a Fonoaudiologia na área 104 

de concentração de Atenção à Saúde da Mulher e da Criança. Em discussão, foi ressaltado que 105 

a solicitação será encaminhada para a CNRMS e a oferta da vaga ficará condicionada à 106 

concorrência em Edital de bolsa de residente. A questão foi colocada em discussão e aprovada 107 

por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, a presidente agradeceu a presença de todos e 108 

encerrou a sessão, da qual, para constar, eu, Jeferson Madeira da Silva, lavrei a presente ata, 109 

que, se aprovada, será assinada pelos membros presentes. Florianópolis, 13 de agosto de 2021. 110 
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